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VETO n" 02/2023

Do Projeto de Lei n" 292/2023 - Lei de Diretrizes Orçamentarias 2024

Senhores Vereadores:

Em conformidade com o Art. 49 da Lei Orgânica do Municipio, apresento

VETO TOTAL da EMENDA 1 - Emenda Aditiva e Modificativa do Projeto de Lei
n° /2023 que dispôe sobre as DIRETRIZES para a Elaboraçâo e Execuçâo da Lei
Orçamentâria do Municipio de CORNELIO PROCOPIO para o Exercfcio Financeiro de

2024 e dà outras providências.

A Emenda I — Altéra a redaçâo do Art. 24 "O Executivo. o Législative, a

Autarquia Municipal de Serviços e Produçao de Cornélio Procôpio e a fundacào de
Esporte de Cornélio Procopio fica. autorizados nos termos do artigo 12 combinado com

0 artigo 43 da Lei Fédéral n° 4.320/64 a abrirem crédites adicionais. suplementares por
Décrété da Administracâo Direta e Ato administrative, resnectivamente. até o limite de

7% Csete por centos) do valor total atualizado do orcamento de qualquer uma das
unidades".

RAZÔES E JUSTIFICATIVA DO VETO

Apresentamos VETO TOTAL à emenda considerando que é possi'vel durante a

execuçâo orçamentâria o surgimento de novas despesas, nào previstas na Lei de
Diretrizes Orçamentarias e na prôpria Lei Orçamentâria Anual durante a sua execuçâo

jâ que os instrumentes orçamentârios sâo peças dinâmicas e que sofrem atualizaçào
diariamente as despesas sâo previstas no momento da elaboraçâo do Projeto de Lei com
montante estimado e, para lanto, hâ a previsâo da abertura de crédites adicionais que

tem relaçâo com as despesas imprevisiveis, nâo previstas ou insuficientemente previstas
a exigir, respectivamente a abertura de crédites extraordinârios, especiais ou
suplementares, cujas regras estâo previstas nos artigos 40 a 46 da Lei ii° 4.320/64

Considerando que a elaboraçâo dos instrumentos segue a legislaçâo
orçamentâria e é concebida a partir de uma realidade projetada que poderâ
efetivamente nâo ocorrer, especialmente, no que se référé à Lei Orçamentâria

Anual, cujo projeto é aprovado no exercicio financeiro anterior a sua vigência.

Considerando que a receita estimada e a despesa projetada, sô poderâo se
confirmar durante a execuçâo orçamentâria podendo ser maior do que a estimada
ou menor do que a efetivamente aprovada na LOA e, por tal razâo, a execuçâo
orçamentâria é dinâmica a exige, durante o exercicio financeiro, adequaçôes na
legislaçâo orçamentâria.
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Considerando que a abertura dos crédites suplementares e especiais dépende da
existência de recursos fmanceiros disponiveis para ocorrer a despesa e sera precedida de
rigoroso acompanhamento da sua disponibilidade. Os crédites adicionais sào um gênero
que abrange:

1. Crédites extraerdinârios - sàe abertes para atender a despesas imprevisi'veis e urgentes,
corne as decerrentes de guerra, começâo interna eu calamidade pùblica nos termes de
art. 167, §3" da CF e art. 41, III da Lei n° 4.320/64;

2. Crédites especiais - sâe abertes para despesas para as quais nàe haja detaçâe
erçamentâria especi'tica nos termes de art. 41, II da Lei n° 4.320/64;

3. Crédites suplementares - sao abertes para referçe de detaçâe erçamentâria nés termes
do art. 41, Ida Lei nM.320/64;

Considerando que cerrete séria trabalhar sem crédites adicionais, sejam
suplementares, especiais eu extraerdinârios, mas, para tante, a prejeçào e estimativa
erçamentâria das receitas e despesas contidas nos projetés de lei erçamentâries teriam
que ser realizades com total exatidàe, o que é impessivel, netadamente, entretante que
ne âmbito municipal a dependência das transferências ebrigatôrias, cuje repasse pedem
sofrer reduçâo case as receitas estaduais e fédérais nàe se realizem, e voluntârias, cuje
repasse pedem sofrer centingenciamento.

Considerando o percentual contido de até 20% contido no Projeto de Lei
da Lei de Diretrizes para a suplementaçâo orçamentâria é, razoavelrnente
aceitâvel porque permite uma maior flexibilidade do gestor no decorrer da
execuçâo orçamentâria sem a necessidade de depender de autorizaçôes pontuais
do Poder Legislativo para a realizaçao de despesas cotidianas de manutençâo da
gestâo.

Considerando que percentual de 20% (vinte por cento) para
suplementaçâo orçamentâria é um parâmetro, mas nâo um padrâo que deverâ ser
cegamente observado, devendo analisar as particularidades do Munici'pio,
observando que quanto menor o percentual utilizado para fins de suplementaçâo,
maior a demonstraçâo de efetivo planejamento na projeçào das despesas e
receitas municipais, uma vez que o prôprio Tribunal de contas do Estado do
Paranâ jâ realiza rigorosamente a fiscalizaçâo através do SIM/AM que é enviado
mensalmente para o cumprimento da Agenda de Obrigaçôes, o nâo atendimento
e cumprimento da agenda acarreta, bloqueio das certidôes, o que géra suspensâo
no recebimento dos recursos Estadual e Fédéral.

Considerando os principios da impessoalidade, razoabilidade, da
proporcionalidade e da eficiência, principios estes que, atualmente, permitem a
independência entre os Poderes visto que desconsidera, totalmente, a dinâmica
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que envolve a execuçao orçamentaria e, além disso, a previsâo de suplementaçao

orçamentâria nos instrumentes encontra respaldo na propria CF.

Considerando que sobre o tema, oportuno indicar que a alteraçào do
percentual de limite para a abertura dos crédites a emenda parlamentar que
moditlca o Projeté de Lei reduzindo consideravelmente esta sem Justificativa nâo
demonstrando a existência de razôes relevantes para isso. No referido case, a
emenda parlamentar aprovada pela Câmara Municipal reduziu o percentual de
abertura de crédite suplementar para de 7% (sete por cento), o que comparado ao
exerci'cio corrente foi de 20 (vinte por cento), a diminuiçâo deste percentual
deixa a gestâo na incerteza, uma vez que case haja a necessidade da realizaçao de
despesas naturalmente essenciais como contrapartida de convênios que para a
adesâo ou cadastres para o pleito hâ a necessidade de haver a previsâo do valor
para o pleito, no momento imediato, case o percentual seja insuficiente para essa
efetivaçâo haverà a necessidade da autorizaçào legislativa o que poderâ nâo
acontecer em tempo hâbil o que ocasionarâ na perda do convênio, sujeitando o
Munici'pio ao risco de rejeiçâo das contas ou questionamentos no momento da
anâlise da prestaçâo de contas ao Tribunal de Contas.

Considerando que apôs a Lei de Responsabilidade Fiscal que exige dos
gestores pùblicos municipais um melhor planejamento do gasto pùblico e, em
consequência, os Tribunais de Contas nâo tem mais admitido um percentual
demasiadamente elevado para suplementaçao orçamentâria e, em nosso
entendimento, o parâmetro razoâvel para autorizaçào nos instrumentos
orçamentârios para a abertura de crédito suplementar é de até 20% (vinte por
cento), observando que nâo se trata de um padrâo, podendo haver
particuiaridades que permita utilizar um percentual menor ou maior.

Diante dos apontamentos acima alinhados, razôes que me conduzem a vetar
Emenda 01 ao Projeto de Lei.

Atenciosamente,

Cornélio Procôpio, 29 de junho de 2023.

Angélica CarvanroVOfcjlgpM Mello
Prefeila erméx^ci'cvo
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